
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.836.560 - PR (2019/0266034-0)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL 
ADVOGADO : GERALDO NOGUEIRA DA GAMA  - PR030366 
RECORRIDO : ZENITA ELIANE DOS SANTOS SKRZYPIEC 
RECORRIDO : LUCAS EDUARDO SKRZYPIEC 
RECORRIDO : DENNIS MURILLO SKRZYPIEC 
ADVOGADO : FILIPE ALVES DA MOTA  - PR022945 
 

  

DESPACHO

Não há nos autos procuração e/ou cadeia completa de substabelecimento 

conferindo poderes ao subscritor do recurso especial.

Dessa forma, nos termos do art. 76, c/c o art. 932, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, intime-se a parte recorrente para regularizar a 

representação processual, no prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de não 

conhecimento do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
 

  

Documento: 101747078 Página  1 de 1

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: D08903E5-B783-4331-9038-93587ECAC2A5


